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Ementa: Garante o direito de lactantes à
amamentação nas áreas de livre acesso
ao público ou de uso coletivo nas
instituições do sistema municipal de
ensino.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. Vereador Yuri Moura, no qual visa garantir o direito de lactantes à
amamentação nas áreas de livre acesso ao público ou de uso coletivo nas instituições do sistema municipal de
ensino.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:, vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de
suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido,
em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou
em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou
para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações;

g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:

II - VOTO:
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Em síntese, justifica o autor que “Como se sabe a Constituição Federal assegura a Educação como direito
social previsto no art. 6º da CFRB. Já os os Princípios e Fins da Educação Nacional e do Direito à Educação e
do Dever de Educar, definidos nos arts. 2º e 4ª da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes
e Bases da Educação Nacional - LDB; 

Lado outro, ainda sob a égide constitucional, tem-se o  art. 227 da Constituição Federal de 1988, que define
como dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem,  com
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura, reúne condições para prosseguir em tramitação, eis que
apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante será demonstrado.

Com efeito, a propagação de informações que proporcionem aos munícipes melhor proteção da saúde
harmoniza-se com a Constituição Federal, segundo a qual podem legislar concorrentemente sobre a proteção
e a defesa da saúde a União, os Estados, Distrito Federal e também os Municípios, para suplementar a
legislação federal e estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, inciso XII c/c art.
30, incisos I e II, da Constituição Federal), vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XII – previdência social, proteção e defesa da saúde.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

II – suplementar a legislação federal e a estadual no que couber.

Também o art. 23, inciso II, da Carta Magna, determina que é competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, cuidar da saúde e assistência pública, vejamos:

Art. 23. È competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência.

Quanto ao aspecto formal subjetivo, apesar de o art. 78, XXXVII, da Lei Orgânica do Município dispor a
respeito da iniciativa legislativa privativa do Prefeito para projetos que digam respeito à organização
administrativa, tal norma deve ser interpretada restritivamente, ou seja, somente no plexo de atribuições que a
Constituição Federal confere como de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Nesse sentido, a
leitura do art. 61, § 1º, da Carta da República permite concluir que essa iniciativa limita-se à estrutura e
atribuição de seus órgãos, bem como ao regime jurídico dos seus servidores, vejamos:

Art. 78. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

XXXVII – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração
municipal, na forma da lei.

Art. 61. A iniciativa das Leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais
Superiores, ao Procurador – geral da República e aos cidadãos, na forma e nos
casos previstos nets Constituição.

§1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

(...)

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar a iniciativa legislativa parlamentar, decidiu em sede de repercussão
geral que não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de
servidores públicos

(Repercussão Geral no Recurso Extraordinário com Agravo nº 878.911, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 29.09.16).

Essa repercussão geral, que foi catalogada como Tema 917 do Supremo Tribunal Federal, vem sendo
aplicada nos recentes julgados do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, os quais indicam uma
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verdadeira guinada jurisprudencial para considerar constitucionais leis que historicamente até então eram
reputadas inadmissíveis aos olhos daquela Corte:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal. Implantação do selo 'amigo do
idoso' destinado a entidades que atendem idosos nas modalidades asilar e não
asilar, e empresas parceiras, com ações em benefício da pessoa idosa. Inexistente
vício de iniciativa legislativa. Rol constitucional exaustivo. Art. 24, §2º, CE, aplicável
por simetria ao Município. Precedentes do Órgão Especial e STF. Tese nº 917 de
Repercussão Geral. Não configurado ato concreto de administração, tampouco ato
de planejamento e gerenciamento de serviços públicos municipais. Usurpação de
atribuições do Poder Executivo não verificada. A concretização de lei que disponha
sobre programa voltado à conscientização e estímulo à proteção do idoso é
atividade inerente à atuação da administração. Lícito ao Poder Legislativo
Municipal impor ao Executivo o exercício de suas funções. Novos direitos e
obrigações que devem ser introduzidos ao ordenamento justa e legitimamente por
lei. Suposta ausência da fonte dos recursos financeiros importaria, no máximo, na
inexequibilidade do programa no mesmo exercício orçamentário em que
promulgada a norma questionada. (...).

(TJSP, Órgão Especial, ADI 2253854-95.2017.8.26.0000, rel. Des. Márcio Bartoli, j.
16.05.2018, grifos nossos)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 8.195, de 14 de abril de
2014, do Município de Jundiaí, que "denomina 'Rua JOÃO BARBOSA 'Barbosa' a
Rua 14 do loteamento Santa Giovana (Bairro Rio Abaixo)" Ato normativo que não
usurpa atribuição do Chefe do Poder Executivo Julgamento do mérito ARE-RG
878.911, repercussão geral tema 917 do Colendo Supremo Tribunal Federal
"Reafirmação da jurisprudência desta Corte no sentido de que não usurpa a
competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa
para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus
órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, §1º, II, 'a', 'c' e 'e', da
Constituição Federal)" Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos
Poderes Vício de iniciativa Inexistência Rol de iniciativas legislativas reservadas ao
Chefe do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na Constituição
Estadual A iniciativa parlamentar não ofende o disposto nos artigos 5º e 47, incisos
II, XIV, da Constituição Estadual, por não veicular matéria inserida na reserva da
Administração nem na reserva de iniciativa legislativa do Chefe do Poder
Executivo. Pedido improcedente.

(TJSP, Órgão Especial, ADI 2151446-26.2017.8.26.0000, rel. Des. Ricardo Anafe, j.
11.04.2018, grifos nossos)

De se destacar, ademais, que ao apreciar uma lei do Estado de Santa Catarina com conteúdo semelhante, o
Supremo Tribunal Federal, na ADI 5.293, decidiu pela constitucionalidade formal e material dos dispositivos
que versavam sobre a prestação de serviços médicos a pacientes atingidos por queimaduras. Pede-se vênia
para a transcrição da respectiva ementa:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROTEÇÃO À SAÚDE E A PESSOAS COM
DEFICIÊNCIAS. LEI 16.285/2013, DE SANTA CATARINA. ASSISTÊNCIA A
VÍTIMAS INCAPACITADAS POR QUEIMADURAS GRAVES. ALEGAÇÕES
DIVERSAS DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCIOS DE INICIATIVA.
INEXISTÊNCIA. OCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DE COMPETÊNCIAS
MUNICIPAIS (ART. 30, V) E DA UNIÃO, QUANTO À AUTORIDADE PARA
EXPEDIR NORMA GERAL (ART. 24, XIV, § 1º).

Para explicitar melhor o que se afirma, mostra-se pertinente a transcrição do seguinte trecho do voto do
Relator, Ministro Alexandre de Moraes:

“Diferentemente do que sustentado, os artigos 1º, 4º, 6º e 7º da lei estadual
impugnada não chegaram a promover inovações na realidade orgânica do
Executivo local, seja pela criação de novos cargos, serviços ou mesmo obrigações.
As normas em exame cuidaram apenas de especificar quais os cuidados médicos,
dentre aqueles já providos ordinariamente pela rede pública de saúde, deveriam
ser garantidos a determinada classe de pacientes (portadores de sequelas graves
causadas por queimaduras), tendo em vista a situação de vulnerabilidade por eles
experimentada.

Como as sequelas deixadas por acidentes podem comprometer a capacidade
laboral das vítimas, além de criar estigmatizações devido a fatores estéticos, a lei
catarinense previu que a assistência a essas pessoas deve ir além da mera
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terapêutica curativa, abrangendo também programas de reinserção social
específicos (art. 7º), similares àqueles que já constam da legislação federal de
amparo às pessoas com deficiência, razão pela qual o legislador local entendeu de
aplicar aos portadores de sequelas graves causadas por queimaduras o regime da
Lei 7.853/1989. (sem grifos no original)”

E prossegue o eminente Ministro:

“Na medida em que os arts. 1º; 4º; 6º e 7º da Lei 16.285/2013 veicularam padrões
de atendimento médico absolutamente consentâneos com aqueles que já são
contemplados em diversas outras referências do ordenamento federal, incluindo
preceitos de hierarquia constitucional que sintetizam o direito fundamental à saúde,
não há como identificar qualquer vício de origem na lei estadual em exame.

Além de não violarem a iniciativa do Governador do Estado para dispor sobre
organização e funcionamento da Administração local, as normas dos arts. 1º; 4º; 6º
e 7º da lei catarinense igualmente não violam os preceitos orçamentários indicados
na inicial (arts. 165; 167, I e II; e 169, § 1º, da CF). É que, diversamente do que
sustentado pelo requerente, os projetos de lei subscritos por parlamentares não
são necessariamente neutros em termos financeiros, sendo perfeitamente possível
que eles tenham projeções nas despesas públicas.”

Cumpre esclarecer sobre o  Princípio de Simetria  que nos elucida que há de existir uma relação de
paralelismo entre as disposições constitucionais destinadas à União e os demais entes federativos, vejamos o
o Art. 25 da Constituição Federal sobre o tema:

Art. 25.  Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

Dessa forma, recorreu-se à criação do  Princípio da Simetria, que o ex-Ministro Cezar Peluso sintetiza
brilhantemente, vejamos:

“(…)ao chamado princípio ou regra da simetria, que é construção pretoriana
tendente a garantir, quanto aos aspectos reputados substanciais, homogeneidade
na disciplina normativa da separação, independência e harmonia dos
poderes, nos três planos federativos. Seu fundamento mais direto está no art. 25
da CF e no art. 11 de seu ADCT, que determinam aos Estados-membros a
observância dos princípios da Constituição da República. Se  a garantia de
simetria no traçado normativo das linhas essenciais dos entes da federação,
mediante revelação dos princípios sensíveis que moldam a tripartição de
poderes e o pacto federativo, deveras protege o esquema jurídico-
constitucional concebido pelo poder constituinte, é preciso guardar, em sua
formulação conceitual e aplicação prática, particular cuidado com os riscos
de descaracterização da própria estrutura federativa que lhe é inerente.”

(ADI 4.298 MC, voto do rel. min.  Cezar Peluso, j. 7-10-2009, P,  DJE  de 27-11-
2009.)

Outrossim, o Princípio do Interesse Local, não sendo estudado mais profundamente pode levar o intérprete a
 colocar o referido Princípio em uma segunda categoria de importância, ou seja, gerando grave erro jurídico e
de exegese.

O Município possui autonomia para legislar sobre temas de seu interesse. A sanção e até mesmo a
promulgação de uma lei municipal demonstra uma das várias formas legítimas de atuação do mesmo, ou seja,
legislar sobre assuntos de interesse local.

Essa autonomia municipal raramente é utilizada pelos mesmos em prol dos seus interesses, seja por
desconhecer, por medo de uma reprovação caso a questão seja levada ao Poder Judiciário. A possibilidade de
ser levada a questão para o judiciário não deve ganhar peso, pois o Município tem a sua autonomia garantida
na nossa Carta Magna no Art. 34, inciso VII alínea c, vejamos:

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, exceto para:

VII – assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais:

c) autonomia municipal.

Podemos perceber se não for respeitado esse princípio, existe a previsão legal da União intervir em um estado
membro que não respeitar a autonomia municipal.
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Neste sentido colacionamos um trecho do  RE 702.848, rel. min. Celso de Mello, j. 29-4-2013, dec.
Monocrática, DJE de 14-5-2013, com repercussão geral reconhecida com o mérito julgado, vejamos:

”Não vislumbro, no texto da Carta Política, a existência de obstáculo constitucional
que possa inibir o exercício, pelo Município, da típica atribuição institucional que
lhe pertence, fundada em título jurídico específico (CF, art. 30, I), para legislar, por
autoridade própria. Na realidade, o Município, ao assim legislar, apoia-se em
competência material – que lhe reservou a própria Constituição da República
– cuja prática autoriza essa mesma pessoa política a dispor, em sede legal,
sobre tema que reflete assunto de interesse eminentemente local.”

Seguindo o raciocínio, a Constituição do Estado do Rio de Janeiro no seu Art. 343, assegura a autonomia
municipal para legislar sobre assunto de interesse local, vejamos:

Art. 343. Os Municípios são unidades territoriais que integram a organização
político-administrativa da República Federativa do Brasil, dotados de autonomia
política, administrativa e financeira, nos termos assegurados pela
Constituição da República, por esta Constituição e pela respectiva Lei
Orgânica.(grifo nosso)

Neste sentido, o  Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal  permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse
local e ao bem-estar de sua população:

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de
outras, na forma da lei, desde que atendam ao peculiar interesse do Município e ao
bem-estar de sua população e não conflitem com a competência federal e
estadual.

Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da
Câmara, ao Prefeito e aos cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a
forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do
número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.

III - PARECER DAS COMISSÕES:

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se  FAVORAVELMENTE  à
tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  07 de Dezembro de 2021
   

__________

GIL MAGNO

Presidente

______________

GILDA BEATRIZ

Vogal
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__________________
DR. MAURO PERALTA

Vogal
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